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Direcção de Recrutamento

Despacho n.o 2807/2006 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo des-
pacho n.o 20 323/2003 (2.a série), do tenente-general ajudante-general,
subdelego no TCOR ART João Carlos Ferreira da Costa, chefe da
Repartição de Recrutamento Geral, a competência que em mim foi
subdelegada para proceder à assinatura do contrato dos militares
RV/RC do CFP 8.o T/VC/05, nos termos do artigo 35.o do RLSM,
por remissão do artigo 46.o do RLSM, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 289/2000, de 14 de Novembro.

13 de Janeiro de 2006. — Por subdelegação de competências do
TGEN AGE, após delegação de competências do GEN CEME, o
Director, Hugo Eugénio dos Reis Borges, MGEN.

Despacho n.o 2808/2006 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo des-
pacho n.o 20 323/2003 (2.a série), do tenente-general ajudante-general,
subdelego no TCOR ART João Carlos Ferreira da Costa, chefe da
Repartição de Recrutamento Geral, a competência que em mim foi
subdelegada para proceder à assinatura do contrato dos militares
RV/RC do CFP 10.o T/PQ/05, nos termos do artigo 35.o do RLSM,
por remissão do artigo 46.o do RLSM, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 289/2000, de 14 de Novembro.

13 de Janeiro de 2006. — Por subdelegação de competências do
TGEN AGE, após delegação de competências do GEN CEME, o
Director, Hugo Eugénio dos Reis Borges, MGEN.

FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.o 309/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais ENGAER:

MGEN ENGAER RES-QPfe 000446-E, Joaquim José Glória de
Almeida Pereira, CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Dezembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

5 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Manuel José Taveira Martins, general.

Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Portaria n.o 310/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais ENGEL:

COR ENGEL RES-QPfe 001381-B, António Germano Esteves,
CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Dezembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

2 de Dezembro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 311/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-

to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais ENGAER:

TCOR ENGAER RES-QPfe 023208-E, André Grant Aires de Abreu,
CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Dezembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

2 de Dezembro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 312/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TOMET:

MAJ TOMET RES-QPfe 004951-E, Nélson Martins Tomás, CRMOB.

Conta esta situação desde 25 de Dezembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

26 de Dezembro de 2005. — Por delegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, Víctor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 313/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TMMA:

MAJ TMMA RES-QPfe 012669-B, Leonel da Silva Gomes, CRMOB.

Conta esta situação desde 26 de Dezembro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

26 de Dezembro de 2005. — Por delegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro

Rectificação n.o 153/2006. — Para os devidos efeitos se declara
que o despacho conjunto n.o 72/2006, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 17, de 24 de Janeiro de 2006, saiu com a seguinte ine-
xactidão pelo que se rectifica que onde se lê «conforme o disposto
na Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro,» deve ler-se «conforme o dis-
posto na Lei n.o 170/99, de 18 de Setembro;».

26 de Janeiro de 2006. — O Chefe de Gabinete, Filipe Costa.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Aviso n.o 1322/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para efeitos
do disposto no mesmo diploma, designadamente no seu artigo 96.o,
faz-se público que foi afixada para consulta a lista de antiguidade
do pessoal do quadro da Direcção-Geral de Fiscalização e Controlo
da Qualidade Alimentar reportada a 31 de Dezembro de 2005.

Da organização da referida lista cabe reclamação ao dirigente
máximo do serviço, a deduzir no prazo de 30 dias consecutivos a
contar da data da publicação do presente aviso.

16 de Janeiro de 2006. — O Presidente, António Nunes.




